
O s  P r o f e s s o r e s  A d j u n t o s  
continuam “esquecidos” dentro da 
S M E .  A  c a t e g o r i a  s e g u e  
desvalorizada perante os “olhares” 
da Administração. Sabemos da 
nossa importância e nosso valor 
para a  Rede Municipal de Ensino.

Em virtude do NÃO cumprimento da Lei Complementar 57 e a 
Publicação do Decreto nº 18.316, a categoria vem sendo prejudicada, 
por isso estamos nos mobilizando para a semana 15/20. Iremos 
trabalhar somente a jornada a qual nos foi atribuída. Nossa intenção 
não é prejudicar o atendimento a população, pelo contrário, queremos 
condições dignas de trabalho e valorização. Defendemos uma 
educação pública de qualidade e para todos!

O Decreto, publicado no Diário Oficial do Município no dia 
01/4/2014, fere os direitos já conquistados pelo segmento e direitos não 
podem ser retirados, são anos de luta dos trabalhadores da educação.  
Já a lei complementar, que garante o direito à alteração de jornada, não 
vem sendo aplicada pelo governo.

Abril/2014

Em defesa do cumprimento das leis!
Professores Adjuntos 1 e 2

organizam a luta!

Semana 15/20: Cinco de maio é o dia!


